
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEM~LÉ.IA LEGISLATIVA 

LEI NA 1629, de 2~ de·outubro de 1961. 
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Abre o Crédito Especial na 
importânoia de Cr$ 100.000,00, para 
o fim que especifica. 

o PRESIDENTE DA ASSEMBI.$IA LEGISLATIVA DO ESTADO -
DE MATO GROSSO I • 

Faço saber que a Asse~bleia Legislativa do Estado 
decreta a eu promulg2 nos termos do parngrafo 22 do art1 
go 16, da Constituiçao do Estado, a seguinte Lei , 

• Artigo lQ - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o 
Oredito Especial na importancia de Or$ 100 .• 000,00 (cem -
mil cruzeiros). destinado a auxiliar o Clube Recreativo 
Ca1eg de Guiratinga, para conclusão da sua sedo Gocial. 

Artigo 29 - O valor do presente crédito será cobe~ 
t2 com os r~sos Provenientes do exceaso de arrecada--
çao que os ices tecnicos autorizsm prever • 

• Artigo 39 - Esta lei entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições en contrária. 

Assembléia Legislativa do Estada, em Cuiabá, 23 de 
outubro de 1961. 

-
AUGUSTO IdRIO VIEIRA • 

Presidente em exerclcio 
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